
 

 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES E/OU SERVIÇOS – LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO PMI 001/2025 

 Processo Administrativo n° 006/2025 

 

1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2025 
 

O MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ-RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à Rua 

Tiradentes, n.º 700, inscrito no CNPJ sob n.º 87.564.381/0001-10, neste ato representado por sua Prefeita, 

Sra. JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade, com CPF sob 

nº ***.128.720-**, de ora em diante denominado apenas como CONTRATANTE, e o(a) AMBIOS 

LABORATORIO AMBIENTAL LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 17.717.342/0001-20, e-mail 

ambioslabambiental@yahoo.com.br, telefone (54) 984168246, doravante designado CONTRATADO, neste 

ato representado(a) por EVELINE BETIATO,  CPF nº ***. 881.290-**, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 006/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico n. 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

Altera a Cláusula Segunda do contrato de prestação de serviços de análises laboratoriais, de 

amostras de água superficial e subterrâneas e de efluentes bruto e tratado, para monitoramento do Aterro 

Sanitário Municipal de Resíduos Sólidos Urbanos, situado na Linha Duas, sendo prorrogado o prazo de 

vigência do mesmo, de 21 de fevereiro de 2026 a 21 de fevereiro de 2027. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 Altera a Cláusula Quinta do contrato passando a ser pago o valor de R$ 15.540,70 (quinze 

mil, quinhentos e quarenta reais e setenta centavos) conforme reajuste do INPC acumulado nos últimos 

doze meses de 4,30%. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato. 

E por estarem assim acordados, assinam este instrumento os representantes das partes. 

 

                                                                                          Ibirubá, 13 de fevereiro de 2026. 

       Jaqueline Brignoni Winsch,                                        Eveline Betiato, 

                     PREFEITA.                                   AMBIOS LABORATÓRIO AMBIENTAL LTDA. 
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